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Sáo Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OFÍCIO VEREADOR N° 1871/2022

São Roque. 17 de outubro de 2022.

Prezado Senhor,

Comunico a Vossa Excelência meu desligamento
do bloco "Bancada da Transformação".

Registro também que estou ciente das prerrogativas
de que gozo enquanto membro de partido com bancada inferior a três
vereadores, conforme disposto no Art. 58 do Regimento Interno desta Casa de
Leis;

CAPITULOU

DOS LÍDERES E VtCE-LÍDERES

Art. 58 Os Vereadores são agrupados por
representações partidárias ou Blocos Parlamentares, cabendo-lhes escolher o
Líder quando a representação for igual ou superior a três Vereadores.

(...)

§ 4^ O Partido com bancada inferior a três
vereadores não terá liderança, mas poderá indicar um de seus integrantes
para expressar a posição do Partido quando da votação de proposições, ou
para fazer uso da palavra, por cinco minutos, durante o periodo destinado ás
comunicações de lideranças (grifo meu).

Na certeza de que dispensará especial atenção a
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais since\os protestos de
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

RAFAEL TAN2I DE ARAÚJO
(RAFAEL TANZI)

Vereador

Ao Excelentíssimo Senhor

JULlO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque - $P
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